
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO PAULO ALEXANDRE BARBOSA PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. PAULO ALEXANDRE BARBOSA)

Erige  em  monumento  nacional  o
Monumento  aos  Andradas,  localizado  no
Município  de  Santos,  no  Estado  de  São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica erigido em monumento nacional o Monumento aos

Andradas, localizado no Município de Santos, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Monumento  aos  Andradas,  localizado  em Santos  (SP),  é

uma  das  grandes  obras  de  nossa  identidade  nacional.  Foi  uma  justa

homenagem concedida ao Patriarca  da Independência,  José Bonifácio,  e  a

seus irmãos, Martim Francisco e Antônio Carlos Ribeiro de Andrada e Silva. 

José Bonifácio foi oficializado como Patrono da Independência

do  Brasil  por  meio  da  Lei  nº  13.615,  de  11  de  janeiro  de  2018.  Além da

conhecida atuação política desse nosso prócer nacional, José Bonifácio teve

reconhecida carreira – inclusive em âmbito internacional – como naturalista, em

especial  na  mineralogia.  Entre  os  minerais  que  descobriu,  a  andradita  e  a

petalita, sendo que esta última permitira, mais tarde, a descoberta do lítio.

Antônio  Carlos  também  teve  grande  relevância  no  cenário

nacional.  Foi  deputado provincial  por São Paulo e membro de destaque na

Assembleia Geral,  Constituinte  e  Legislativa  do  Império  do  Brasil  de  1823,
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fechada por D. Pedro I. No fim dos anos 1830, elegeu-se deputado geral pela

Província de São Paulo, atuou como Ministro do Império em 1840 e morreu em

1845 como senador por Pernambuco.

Por  sua  vez,  Martim  Francisco  foi  também  membro  da

Constituinte de 1823. Retornou do exílio em 1829 e tornou-se deputado geral

por Minas Gerais em 1830. Na legislatura seguinte, embora suplente, assumiu

cadeira do deputado geral titular da Província de São Paulo que falecera, pela

qual foi reeleito no pleito subsequente. Foi Ministro da Fazenda no início dos

anos 1840, desempenhando função de grande relevo na condução econômica

do país. Tal como José Bonifácio, foi naturalista reconhecido.

O Monumento aos Andradas é, no presente, bem do patrimônio

cultural protegido pela Prefeitura Municipal de Santos (SP), que o erigiu:

LEI MUNICIPAL Nº 649, DE 16 DE MARÇO DE 1921

Autoriza o Prefeito  Municipal  a auxiliar  a

Commissão  Executiva  do  Monumento  a

José  Bonifácio,  para  a  erecção  de  um

monumento aos Andradas.

O cidadão Arnaldo Ferreira de Aguiar, Vice-Prefeito Municipal, em exercício,

nesta cidade de Santos/SP.

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a contribuir com a quantia de

100:000$,  como  auxilio  para  a  erecção  do  Monumento  aos  Irmãos

Andradas,  nesta  cidade,  que  será  posta  em  occasião  opportuna  á

disposição da Comissão Executiva do Monumento a José Bonifácio.

Art.  2º Fica  o  Prefeito  Municipal  autorizado  a  entrar  em accôrdo  com a

referida Commissão, para a execução das obras de adaptação da Praça da

Independência e remate do Monumento, para que lhe seja dado o maior

realce,  podendo  nesses  serviços  dispender  até  a  quantia  de  120:000$

(cento e vinte contos de réis).

Art. 3º O Prefeito Municipal abrirá os créditos necessários á execcução da

presente  lei,  sob  a  rubrica  especial  -  Obras  do  Centenário  da

Independência.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

O Prefeito Municipal a faça imprimir e publicar.
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Mando,  portanto,  a  todas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento  e

execcução da presente lei competir, que a cumpram e a façam cumprir tão

inteiramente como nella se contém.

Directoria  Geral  da  Prefeitura  Municipal,  Santos,  16  de  Março  de  1921

(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/lei-ordinaria/1921/65/649/lei-

ordinaria-n-649-1921-autoriza-o-prefeito-municipal-a-auxiliar-a-commissao-

executiva-do-monumento-a-jose-bonifacio-para-a-ereccao-de-um-

monumento-aos-andradas).

No sítio oficial da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

(Alesp), há informações adicionais relativas ao monumento em questão, entre as

quais:

Localizado no bairro do Gonzaga, em Santos, o Monumento aos Andradas

poderia ter sido erguido distante dali: seu projeto original o locava na praça

José Bonifácio,  no centro de Santos.  O local  escolhido,  entretanto,  foi  a

extinta  praça  Marechal  Deodoro,  que  passou  a  se  chamar  praça  da

Independência em janeiro de 1922.

O monumento é uma homenagem aos irmãos José Bonifácio de Andrada e

Silva,  o  nosso  Patriarca  da Independência,  Martim  Francisco  Ribeiro  de

Andrada  e  Antônio  Carlos  Ribeiro  de  Andrada  e  Silva,  cuja  atuação  foi

decisiva para que o Brasil conquistasse autonomia política e administrativa.

A pedra fundamental da homenagem aos Andradas foi lançada em 22 de

agosto  de  1921,  com  a  presença  do  presidente  da  República  Epitácio

Pessoa e do governador Washington Luís. Já a inauguração ocorreu em 7

de setembro  de  1922,  ocasião  em que  se  comemorou  o  centenário  da

Independência.  Hoje,  a  praça  da  Independência  é  um dos  pontos  mais

significativos de Santos, concentrando manifestações populares, eventos e

uma grande movimentação de santistas e visitantes devido ao comércio ali

existente (https://www.al.sp.gov.br/noticia/?id=279322).

Portanto, o Monumento aos Andradas, pela densidade histórica

que carrega, é um monumento nacional para o qual não basta o acautelamento

já consagrado da Prefeitura Municipal de Santos. Urge a proteção desse bem

do patrimônio cultural material brasileiro também na esfera federal, por meio do

seu reconhecimento em lei como monumento nacional, privilégio reservado a

alguns poucos bens e locais de alta significação histórica para o País. *C
D2
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Diante  do  exposto,  conclamo  aos  Nobres  Pares  para  que

votem pela aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado PAULO ALEXANDRE BARBOSA
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